
Art. 10. A Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
(Seae), quando verificar a existência de indícios da ocorrência de infração prevista 
nos incisos III ou IV do art. 20 da Lei no 8.884, de 1994, mediante aumento 
injustificado de preços ou imposição de preços excessivos, convocará os responsáveis 
para, no prazo máximo de dez dias úteis, justificarem a respectiva conduta. 
Parágrafo único. Não justificado o aumento, ou preço cobrado, presumir-se-á 
abusiva a conduta, devendo a Seae representar fundamentalmente à Secretaria 
de Direito Econômico - SDE, do Ministério da Justiça, que determinará a 
instauração de processo administrativo. 
Art. 11. Para os fins previstos no art. 23 da Lei n°8.884, de 1994, será considerado 
o faturamento da empresa no exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo, corrigido segundo os critérios de atualização dos tributos federais 
pagos em atraso, até a data do recolhimento da respectiva multa. 
Art. 12. A SDE representará ao Ministério Público para adoção das medidas 
judiciais necessárias à cessação de infração à ordem econômica, no caso de 
descumprimento de medida preventiva por ela imposta, sem prejuízo da cobrança 
da multa respectiva. 
Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória 
no 889, de 30 de janeiro de 1995. 
Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 30 de março de 1995; 1749  da Independência e 107° da República 

Senador JOSÉ SARNEY 

Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995 
(publicada no Diário Oficial da União de 30.6.95) 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras e 
condições de emissão do REAL e os critérios 
para conversão das obrigações para o REAL, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 78. Os arts. 70,  11, 20, 23, 42, 47 e 54 da Lei n°8.884, de lide junho de 
1994, passam a vigorar com as seguintes alterações: 103  

1O o texto da Medida Provisória original (n°542. de 30.6.94 - DOU de 30.6.94) alterou a redação de diversos 
artigos da Lei n°8.884/94, tendo sido mantidos nas Medidas seguintes. A partir da Medida Provisória n° 681,de 
27.10.94 (DOU de 28.10.94)0 art. 59 da Lei no 8.884/94 foi revogado. As Medidas subseqüentes mantém o 
texto relativo à Lei n°8.884/94, renumerando os artigos a partir da de n° 851, tendo sido a Medida Provisória n° 
1.027 convertida nesta Lei -vide Nota 25. 
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"Art. 7° . 
XIX - elaborar e aprovar seu regimento interno, dispondo sobre seu 
funcionamento, na forma das deliberações, normas de procedimento e organização 
de seus serviços internos, inclusive estabelecendo férias coletivas do Colegiado 
e do Procurador-Geral, durante o qual não correrão os prazos processuais nem 
aquele referido no § 6° do art. 54 desta Lei. 
XXII - indicar o substituto eventual do Procurador-Geral nos casos de faltas, 
afastamento ou impedimento. 

Art. ll ....................................................... ...... 

§ 31' Nos casos de faltas, afastamento temporário ou impedimento do Procurador-
Geral, o Plenário indicará e o Presidente do CADE nomeará o substituto eventual, 
para atuar por prazo não superior a 90 (noventa) dias, dispensada a aprovação 
pelo Senado Federal, fazendo ele jus à remuneração do cargo enquanto durar a 
substituição. 

Art. 20............................................................ 
§ 30 A posição dominante a que se refere o parágrafo anterior é presumida 
quando a empresa ou grupo de empresas controla 20% (vinte por cento) de 
mercado relevante, podendo este percentual ser alterado pelo CADE para setores 
específicos da economia. 

Art. 23 ........................................................... 
III - No caso das demais pessoas fisicas ou jurídicas de direito público ou privado, 
bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato 
ou de direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, 
que não exerçam atividade empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério 
do valor do faturamento bruto, a multa será de 6.000 (seis mil) a 6.000.000 
(seis milhões) de Unidades Fiscais de Referência - UFIR, ou padrão 
superveniente. 

Art. 42. Recebido o processo, o Presidente do CADE o distribuirá, mediante 
sorteio. ao  Conselheiro-Relator, que abrirá vistas à Procuradoria para manifestar-
se no prazo de vinte dias. 

Art. 47. O CADE fiscalizará o cumprimento de suas decisões. 

Art. 54.................................................................. 
§ 30 Incluem-se nos atos de que trata o caput aqueles que visem a qualquer 
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forma de concentração econômica, seja através de fusão ou incorporação de 
empresas, constituição de sociedade para exercer o controle de empresas ou 
qualquer forma de agrupamento societário que implique participação de empresa 
ou grupo de empresas resultante em 20% (vinte por cento) de um mercado 
relevante, ou em que qualquer dos participantes tenha registrado fàturamento 
bruto anual no último balanço equivalente a 100.000.000 (cem milhões) de 
UFIR, ou unidade de valor superveniente. 

Art. 79. Na aplicação do disposto no § 2' do art. 29 da Lei n° 8.880, de 1994, 
serão deduzidas as antecipações concedidas a qualquer título no período 
compreendido entre a conversão dos salários para URV e a data-base. 
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se imediatamente, 
independentemente de regulamentação. 
Art. 80. Será aplicado ao salário dos trabalhadores em geral, quando a conversão 
de seus salários em URV tiver sido efetuada mediante a utilização de URV 
diversa daquela do efetivo pagamento, o maior dos valores resultantes da 
aplicação do disposto no art. 27, caput, e em seu § 30, da Lei n° 8.880, de 1994. 
Art. 81. Fica transferida para o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro 
Nacional, criado pelo Decreto no 91.152, de 15 de março de 1985, a competência 
do Conselho Monetário Nacional para julgar recursos contra decisões do Banco 
Central do Brasil, relativas à aplicação de penalidades por infrações à legislação 
cambial, de capitais estrangeiros e de crédito rural e industrial. 
Parágrafo único. Para atendimento ao disposto no caput deste artigo, o Poder 
Executivo disporá sobre a organização, reorganização e funcionamento do 
Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, podendo, inclusive, 
modificar sua composição. 
Art. 82. Nas sociedades de economia mista em que a União é obrigada a deter 
o controle do capital votante, a União manterá um mínimo de 50%, mais uma 
ação, do referido capital, ficando revogados os dispositivos de leis especiais que 
estabeleçam participação superiora esse limite, aplicando-se, para fins de controle 
acionário, o disposto no art. 116 da Lei n° 6.404, de 15 de fevereiro de 1976. 

CAPíTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 83. Observado o disposto no * 3° do art. 23 desta Lei, ficam revogadas as 
Leis no 5.601, de 26 de agosto de 1970, e n° 8.646, de 7 de abril de 1993, o 
inciso III do art. 2° da Lei n°8.021, de 12 de abril de 1990,0 parágrafo único do 
artigo 10 da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991, acrescentado pelo art. 27 da 
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Lei n°8.178, de 1° de março de 1991, o art. 16 da Lei n°8.178, de 1° de março 
de 1991, o § 50 do art. 2° da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, a alínea 
"a" do art. 24 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992,0 art. 11 da Lei n° 
8.631, de 4 de março de 1993,0 § 1' do art. 65 da Lei n°8.694, de 12 de agosto 
de 1993, o art. 11 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, o art. 59 da Lei n° 
8.884, de 11 de junho de 1994, e demais disposições em contrário. 
Parágrafo único. Aplicam-se somente aos fatos geradores ocorridos até 31 de 
dezembro de 1994 os seguintes dispositivos: 
1 - art. 10, inciso III, da Lei n° 8.383, de 1991, com a redação dada pelo art. 58 
desta Lei; 
11 - arts. 38, 48 a 51, 53, 55 a 57 desta Lei, este último no que diz respeito 
apenas às Contribuições para o Programa de Integração Social e para o Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP. 
Art. 84. Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas 
Provisórias n° 542, de 30 de junho de 1994; no 566, de 29 de julho de 1994; n° 
596, de 26 de agosto de 1994, no 635, de 27 de setembro de 1994; no 681, de 27 
de outubro de 1994; n° 731, de 25 de novembro de 1994; n° 785, de 23 de 
dezembro de 1994; n° 851, de 20 de janeiro de 1995; n°911, de 21 de fevereiro 
de 1995; no 953, de 23 de março de 1995; n° 978, de 20 de abril de 1995; n° 
1004, de l9de maio de 1995;en° 1027,de2øde junho dc 1995. 
Art. 85. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 29 de junho de 1995; 1740  da Independência e 107° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson A. Jobim 

Pedro Malan 
Paulo Paiva 
Adib Jatene 

Luiz Carlos Bresser Pereira 
José Serra 
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